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contas do processo de adiantamento nr. 7210.2022/0003744-
7, em nome de JOÃO PAULO DE BRITO, RF 8133, CPF 
223.959.318-02, referente ao período de 19/08/2022 a 
18/09/2022, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com 
a devolução do valor não utilizado de R$ 6,34 (seis reais, e 
trinta e quatro centavos).

II. Publique-se.
São Paulo, 30 de Setembro de 2022.
(assinado eletronicamente)
RODRIGO KLUSKA ROSA
SP-TURIS/DGE
Processos da unidade SP-TURIS/DGE/GCO/CCN 
I - À vista dos elementos contidos no Processo SEI n° 

7210.2021/0001144-6, considerando as manifestações jurídi-
cas 071338864, as justificativas da área técnica 071270251 
e 071379362e o que demais consta dos autos, com base na 
delegação de competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, 
AUTORIZO com fundamento art. 71 e 81, parágrafo sétimo, 
da Lei Federal nº 13.303/16, art. 167, 176, parágrafo sétimo, 
do RLC, Decreto Municipal nº 60.041/2020, o aditamento ao 
contrato CCN/GCO nº 028/21, cujo objeto é prestação de 
serviços de captação, edição e transmissão em tempo 
real via internet (live streaming) para eventos tipo 01, 
incluindo transporte, montagem, instalação, operação, 
desmontagem, equipamentos, mão de obra, materiais e 
acessórios para seu funcionamento, em regime de em-
preitada por preço unitário, para atendimento parcelado 
a diversos eventos, firmado com a empresa H&L PROMO-
ÇÕES, EVENTOS E COMUNICAÇÃO EIRELI , para prorrogar 
o prazo contratual por 06 (seis) meses, contados a partir do 
dia 05/10/22, no valor total global estimado de R$ 46.183,20 
(quarenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e vinte 
centavos) e a manutenção do ajuste para o exercício seguinte 
à assinatura do presente aditamento, ficará condicionada à 
existência de previsão orçamentária na LOA respectiva. No 
caso de inexistência de recursos, o contrato será rescindido sem 
qualquer espécie de indenização às partes.

II - Outrossim, AUTORIZO o empenhamento e a realização 
da despesa no montante de R$ 46.183,20 (quarenta e seis 
mil, cento e oitenta e três reais e vinte centavos) sendo 
que para este exercício o valor de R$ 23.091,60 (vinte e três 
mil, noventa e um reais de sessenta centavos), e o restante 
onerará o exercício subsequente.

III - PUBLIQUE-SE, encaminhando para as providências 
subsequentes necessárias, adotando-se as formalidades legais, 
com as cautelas de estilo.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO KLUSKA
Diretor de Gestão e de Relação com Investidores
SP-TURIS/DGE

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS

 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA SPDA, DE 2022. 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte 
e dois, às quinze horas, reuniu-se virtualmente a Diretoria 
Executiva da COMPANHIA SÃO PAULO DE DESENVOLVI-
MENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS – SPDA, com sede situ-
ada na Rua Líbero Badaró, nº 190, 5º andar, Centro, no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo. PARTICIPANTES: 
HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor Presidente, 
ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO, Diretor Ju-
rídico, e MAURICIO AKIHIRO MAKI, Diretor Administrativo 
Financeiro. Iniciando os trabalhos, o Diretor Presidente con-
vidou a mim, PATRICIA MENEGHINI DA SILVA, para atuar 
como Secretária da Reunião Ordinária. Deliberou-se sobre 
a ORDEM DO DIA, a saber: 1) Contratação de assinatura 
anual do jornal Valor Econômico em sua versão digital. DE-
LIBERAÇÕES: 1) Após análise da matéria objeto dos autos 
do processo nº 7110.2022/0000038-8, a Diretoria Executiva 
decidiu ratificar a contratação da empresa Editora Globo 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.067.191/0001-60, por 
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 30, inciso 
I, da Lei Federal nº 13.303, de 2016, para contratação de 
assinatura anual do Jornal Valor Econômico em sua versão 
digital, pelo preço total de R$ 520,80 (quinhentos e vinte 
reais e oitenta centavos). Nada mais a tratar, encerrou-se a 
reunião, lavrando-se esta Ata que vai assinada por mim e 
todos os presentes.

PROCESSO SEI Nº 7810.2019/0000712-9
RESOLUÇÃO 002/2022 / OPERAÇÃO URBANA CENTRO
PROCESSO SEI Nº 7810.2021/00001002-6
A COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERAÇÃO URBANA CEN-

TRO – CE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
§ 1º do inciso IV do artigo 17 da Lei 12.349/97, em sua 191ª 
Reunião Ordinária, realizada em 26 de setembro de 2022, nos 
termos do inciso I do artigo 4o da Lei n° 12.349/97,

CONSIDERANDO que a proposta se insere no estabelecido 
pelo art. 4º da Lei 12.349/1997, concessões que serão autoriza-
das mediante Contrapartida Financeira;

CONSIDERANDO que o laudo de avaliação apurou valor 
de mercado do terreno em R$ 6.906,70 (seis mil novecentos e 
seis reais e setenta centavos) por metro quadrado, restando o 
cálculo do Benefício (B) a monta de R$ 4.853.351,90 (quatro 
milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, trezentos e cinquen-
ta e um reais e noventa centavos);

RESOLVE:
Art. 1º. Encaminhar à deliberação da Câmara Técnica de 

Legislação Urbanística-CTLU, em conformidade com as dis-
posições do artigo 8° da Lei n° 12.349/97, por maioria dos 
presentes, o encaminhamento para análise e deliberação de 
proposta de participação na Operação Urbana Centro do Inte-
ressado MSA INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA nos 
seguintes termos:

OBJETO:
a. Solicitação: Construção de Edificação Nova com aumento 

do Coeficiente de Aproveitamento e redução do número de 
vagas de estacionamento.

b. Interessado: MSA INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA

c. Processo SEI 7810.2021/00001002-6;
d. Endereço: Rua da Cantareira, 491;
e. Contribuinte: 001.035.0001-4;
CARACTERÍTICA DA PROPOSTA
a. Área de Terreno Real: 397,56 m²;
b. Área de Terreno Escritura (calculada): 397,56 m²;
c. Área Construída Computável: 1.401,42 m²
d. Área Construída Não Computável = 229,16 m²;
e. Área Construída total: 1.630,58 m²;
f. Área construída computável adicional = 1.003,86 m² 

(contrapartida onerosa)
g. Coeficiente de Aproveitamento do projeto = 3,52
h. Coeficiente de Aproveitamento básico = 1,00
i. Área de projeção = 278,51 m²
j. Taxa de ocupação do projeto = 70%
k. Área permeável = 102,39 m²
l. Taxa de Permeabilidade pretendida = 0,26
m. Características da edificação: 1 bloco com 6 pavimentos, 

gabarito = 27,72m
n. Categoria de uso pretendida = nR2-2 - COMÉRCIO 

ESPECIALIZADO
o. Zona de Uso: Zona de Centralidade- ZC (Lei 16.402/16);
p. vagas de estacionamento mínimas = 5 vagas de automó-

veis, 1 vaga PNE, 1 vaga de idoso, 6 vagas de bicicleta, 3 vagas 
de motocicleta e 2 vagas de utilitários.

Art. 2º. Aprovar o desconto de 30% (trinta por cento), por 
7 (sete) votos favoráveis e 02 (duas) abstenções, perfazendo o 
valor total da contrapartida financeira de R$ 3.397.346,33 (três 
milhões e trezentos e noventa e sete mil e trezentos e quarenta 
e seis reais e trinta e três centavos).

Art. 3º. A Comissão Executiva da Operação Centro delibera 
ainda que, caso haja mudança nos parâmetros do empreendi-
mento, o processo deverá ser novamente submetido ao Grupo 
Técnico de Trabalho-GTT, e Comissão Executiva da Operação 
Centro para nova análise e deliberação.

Art. 4º. Deverão ser atendidas as demais exigências da 
legislação de uso e ocupação do solo, do Código de Edificações 
e legislação complementar, pertinentes à época do protocola-
mento do processo de licenciamento

COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA DA OPERA-
ÇÃO URBANA CENTRO

PROCESSO SEI Nº 7810.2022/0001101-6

DESPACHO INTERNO
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 7810.2022/0001101-6, em nome 
de ANTRANIK COMRIAN JUNIOR, referente ao mês de agos-
to/2022 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1240

SÃO PAULO TURISMO
ENDERECO: RUA BOA VISTA, 280
Processos da unidade SP-TURIS/DGE/GDC/CFI 
DESPACHO:
I. Nos Termos do disposto do artigo 16, do Decreto nr. 

48.592 de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de 

 SP REGULA
 DIRETOR PRESIDENTE

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
Concorrência  EC/010/2022/SGM-SEDP
Processo Administrativo SEI 6016.2022/0051436-1
Interessados: PMSP, SGM, SME
Objeto: Parceria Público-Privada na modalidade concessão 

administrativa para a requalificação e conservação de unidades 
educacionais da DRE São Mateus na Cidade de São Paulo. 

Assunto: Publicação de material utilizado no RoadShow
Comunicamos que está disponível no site do projeto o ma-

terial apresentado no RoadShow, ocorrido no dia 30/09/2022. A 
apresentação pode ser acessada no seguinte endereço eletrônico:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/gover-
no/desestatizacao/manutencao_escolas/Edital/20220930_Roadshow.pdf

https://tinyurl.com/y7xjshf4

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N.º 
33/2022-SGM

CONTRATO ADITADO: 16/2022-SGM
PROCESSO Nº: 6011.2022/0001858-8
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializa-

da na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação pre-
dial visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene com disponibilização de mão-de-obra e com fornecimento 
de materiais de limpeza, saneantes, domissanitários, papel toalha 
e papel higiênico, sabonete líquido, reposição de saboneteiras, 
dispensers de papel, máquinas, utensílios e equipamentos incluin-
do-se desinsetização, desratização e descupinização.

OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo do valor contratual 
na ordem de 4,07%, equivalente ao total de R$ 79.343,56 
(setenta e nove mil, trezentos e quarenta e três reais e cin-
quenta e seis centavos), correspondente ao valor mensal de R$ 
39.671,78 (trinta e nove mil, seiscentos e setenta e um reais e 
setenta e oito centavos), pelo prazo de 02 (dois) meses, conta-
dos a partir da data de assinatura do termo de aditamento, ou 
até que o processo de licitação da SEGES esteja finalizado, o 
que ocorrer primeiro, referente ao acréscimo de 08 (oito) posto 
de trabalho, sendo 6 (seis) agentes de higienização e 02 (dois) 
auxiliares de limpeza sem insalubridade.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 79.343,56 (setenta e nove mil, 
trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

NOTA DE EMPENHO Nº: 84.436/2022
DOTAÇÃO Nº.:11.20.04.122.3024.2.103.3.3.90.39.00.00
A)-TATIANA REGINA RENNO SUTTO, Chefe de Gabinete – SGM
B)-GUSTAVO MELO DE SOUZA, sócio administrador da 

empresa GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 
21/2022-SGM

PROCESSO Nº: 6019.2022/0000749-0
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: RAIZ – CONSULTORIA HÍDRICA E AMBIEN-

TAL LTDA - EPP
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especia-

lizada Elaboração do Estudo Ambiental Simplificado (EAS) para 
regularização Ambiental do Autódromo de Interlagos conforme 
especificações e quantidades contidas no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital 24/2022-SGM.

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e 
quinhentos reais)

NOTA DE EMPENHO Nº.: 83.159/2022
DOTAÇÃO Nº.: 11.20.27.813.3015.2.471.3.3.90.39.00.00
A)-TATIANA REGINA RENNO SUTTO, chefe de Gabinete - SGM
B)- DANIEL FERNANDES LOUREIRO, sócio administrador da 

empresa RAIZ – CONSULTORIA HÍDRICA E AMBIENTAL 
LTDA – EPP

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6029.2022/0005135-4 – Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana – SMSU – Aquisição - I. No uso de minhas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 4º, inciso 
XXII, da Lei Federal 10.520/02, no artigo 18, §2º, inciso I, 
do Decreto Municipal 44.279/03, no artigo 3o, inciso VI, do 
Decreto Municipal 46.662/05 e Decreto Municipal 45.689/05 
e na Portaria 48/SMSU/2022, diante dos elementos informa-
tivos que instruem o presente, em especial a ATA da sessão 
pública e a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho 
integralmente, conheço o recurso administrativo interposto 
pela empresa TB Serviços, Transporte, Limpeza, Geren-
ciamento e Recursos Humanos S.A, porquanto tempestivo, 
e nego provimento, no mérito, às alegações do recurso alu-
dido, em razão da vencedora estar vinculada ao instrumento 
convocatório, não havendo obstáculo a sua participação no 
certame; - II. ADJUDICO a empresa CS BRASIL FROTAS S.A, 
inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16 os seguintes itens : 
item 01: Locação de Veículos Lote 01 – 1 (uma) unidade, Va-
lor Unitário de R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais) e Valor 
Total Mensal R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais), Valor 
Global 60 Meses de R$ 241.200,00 (duzentos e quarenta 
e um mil e duzentos reais); Item 02 - Locação de Veículos 
Lote 02 – 32 (trinta e duas) unidades, Valor Unitário de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e Valor Total Mensal 
R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), com 
Valor Global 60 Meses de R$ 3.456.000,00 (três milhões 
quatrocentos e cinquenta e seis mil reais); Item 03 - Lote 
03 – 16 (dezesseis) unidades, Valor Unitário de R$ 6.845,00 
(seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) e Valor Total 
Mensal R$ 109.520,00 (cento e nove mil, quinhentos e vinte 
reais), Valor Global 60 Meses de R$ 6.571.200,00 (seis mi-
lhões, quinhentos e setenta e um mil e duzentos reais); Item 
04 - Locação de Veículos Lote 04 – 5 (cinco) unidades, Valor 
Unitário de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e Valor Total Mensal 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Valor Global 60 Meses de 
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); Item 
05 - Locação de Veículos Lote 05 – 180 (cento e oitenta) uni-
dades, Valor Unitário de R$ 2.995,00 (dois mil, novecentos e 
noventa e cinco reais) e Valor Total Mensal R$ 539.100,00 
(quinhentos e trinta e nove mil e cem reais), Valor Global 60 
Meses de R$ 32.346.000,00 (trinta e dois milhões, trezentos 
e quarenta e seis mil reais) e Item 06 - Locação de Veículos 
Lote 06 – 11 (onze) unidades, Valor Unitário de R$ 3.150,00 
(três mil, cento e cinquenta reais) e Valor Total Mensal 
R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta 
reais), Valor Global 60 Meses de R$ 2.079.000,00 (dois 
milhões e setenta e nove mil reais), perfazendo o valor total 
Mensal: R$ 774.890,00 (setecentos e setenta e quatro mil 
oitocentos e noventa reais) e o Global da Contratação de 
R$ 46.493.400,00 (quarenta e seis milhões, quatrocentos 
e noventa e três mil e quatrocentos reais), nestes termos, 
HOMOLOGO o certame licitatório em referência; - III. Por 
consequência, AUTORIZO, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a contratação da empresa CS BRASIL 
FROTAS S.A, inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16, confor-
me especificações contidas no Anexo I, Termo de Referência 
do Edital; - IV.AUTORIZO, outrossim, a emissão da respecti-
va Nota de Empenho, onerando a dotação orçamentária 38.
10.06.542.3013.2.192.3.3.90.39.00.00; 38.10.06.181.3013.2
192.3.3.90.39.00.00; 38.10.06.181.3013.2192.3.3.90.39.00.
00; 38.10.06.181.3013.2192.3.3.90.39.00.00; 38.10.06.181.
3013.2192.3.3.90.39.00.00; 38.10.06.181.3013.2192.3.3.90.
39.00.00 do orçamento vigente, após o devido cancelamento 
das Notas de Empenho referentes aos contratos TC 010/
SMSU/2019, 011/SMSU/2019 e 013/SMSU/2019, mediante a 
efetivação da cláusula resolutiva neles contida.
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